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A Dirigente Regional de Ensino comunica aos inscritos e classificados nos 

termos da Resolução SE-05/2020, alterada pela Resolução SE-18/2020, 

Resolução SE 56-2020 e pela Resolução Seduc-81/2020, que haverá uma 

sessão para atribuição de vagas, para as classes de Suporte Pedagógico, 

de Supervisor de Ensino e de Diretor de Escola, conforme segue:  

1 - DATA: 01/10/2021 (sexta feira)  

2 - HORÁRIO: 08 horas  

3 - LOCAL DA ATRIBUIÇÃO: Sede da Diretoria de Ensino Região São João 

da Boa Vista, situada à Rua Riachuelo, nº 444 – Centro – São João da Boa 

Vista / SP 

4 - DAS VAGAS: 

4.1 - Classe - Supervisor de Ensino: 03 (três) vagas livres. 

4.2 - Classe - Diretor de Escola: 02 (duas) vagas, livres, sendo: uma vaga 

na EE “Cardeal Leme” e outra vaga junto à EE “Dr. Almeida Vergueiro”, 

ambas situadas em Espírito Santo do Pinhal - SP. 

5 - Considerando as orientações referentes ao protocolo sanitário em 

decorrência da pandemia de Covid-19, os interessados deverão 

comparecer usando máscara de proteção facial; 

6 – Em decorrência do retorno das aulas presenciais, a prestação laboral 

para as designações de Supervisor de Ensino e de Diretor de Escola 

deverão ser cumpridas presencialmente. 

7 - O interessado deverá comparecer munido dos documentos adiante 

relacionados:  

7.1 - Termo de Anuência expedido pelo Superior Imediato, específico para 

esta sessão;  

7.2 - Declaração de Parentesco para atendimento à Súmula Vinculante 13;  
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7.3 - Declaração de acúmulo ou de não acúmulo de cargos;  

7.4 - Em caso de acumulação de cargo ou função, apresentar declaração 

de horário de trabalho atualizada, assinada pelo Superior Imediato. 

8 - O interessado que se encontre na condição de docente deverá 

apresentar declaração do Diretor de Escola, assegurando haver docente 

interessado em assumir as aulas de sua carga horária, para que não haja 

prejuízo às aprendizagens dos alunos. 

 
São João da Boa Vista, 29 de setembro de 2021. 

 
 

SILVIA HELENA DALBON BARBOSA 
DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 


